
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 150.º - A

Promoção da eficiência energética

O Governo em articulação com a Agência para a Energia e com a Confederação Nacional 

das Instituições de Solidariedade, planifica e executa ações de sensibilização de âmbito 

nacional no âmbito da promoção da eficiência energética, mormente no que concerne 

aos custos na ótica do consumidor e ainda a utilização eficiente de manuseamento de 

eletricidade e gás.

Nota justificativa:

As campanhas de sensibilização são importantes e necessárias para permitir uma 

redução dos consumos energéticos, permitindo uma menor exploração dos recursos

naturais mas também uma redução dos custos associados a esses consumos. 

Este tema não é exclusivamente de âmbito nacional. Neste sentido, as recentes Diretivas 

Europeias reconhecem o caminho necessário para a eficiência energética, assentando 

nos seguintes postulados:

● Aprovisionamento de energia sustentável; 
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● Melhorar a segurança do aprovisionamento;

● Redução das emissões de gases com efeito de estufa; 

● Redução das faturas da importação de energia;

● Promoção da competitividade das economias europeias.

São Bento, 11 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo 

- Gabriel Mithá Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto -

Rita Matias - Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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